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ILMO (A). SR. (A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CABO FRIO - RJ 

 

 

 

 

 

 

 

REF.:  
PREGÃO ELETÔNICO SRP 045/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6924/2022 
 

 

A & G SERVICOS MEDICOS LTDA, empresa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n°12.532.358/0001-44, inscrição municipal nº 

72104087, inscrição estadual nº 0035072600050, localizada na Avenida Francisco 

Firmo de Matos, nº 46, Eldorado, Contagem/MG – CEP: 32315-020, por seu 

representante legal infra assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Senhoria, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão dessa digna 

Comissão de Licitação que DECLAROU VENCEDORA a empresa SERVICOS DE 

EMERGENCIAS MEDICAS SAO PAULO - SEMSP - LTDA, no lote 1 do Pregão 

Eletrônico nº 45/2022, o que faz a partir dos fatos e fundamentos que passa a expor. 

 

I – DOS FATOS 

 

O Município de Cabo Frio/RJ, objetivando a contratação de empresa 

para prestação de serviços de Locação de veículos ambulância tipo C e D, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Cabo Frio, fez publicar o Edital 

do Pregão Eletrônico nº 45/2022. 

 

Em 07 de dezembro de 2022, a licitação foi devidamente processada, 

sendo certo que, a empresa SERVICOS DE EMERGENCIAS MÉDICAS SAO PAULO 

- SEMSP - LTDA teve sua proposta declarada “CLASSIFICADA” como melhor oferta, e 

“HABILITADA - VENCEDORA DO ITEM/LOTE 1 DO CERTAME”.  
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Contudo, a empresa supracitada não pode e não deve ser mantida na 

condição de vencedora do Edital do Pregão Eletrônico nº 45/2022, eis que sua 

documentação encontra-se em desconformidade com as especificações constante do 

edital, o que levará a sua inapelável INABILITAÇÃO e DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA 

PROPOSTA, consoante se verá linhas abaixo. 

 

 
II – DO DIREITO 

II.1 – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Dispõe o Edital de Convocação, em seu item 12, subitem 12.4, que:  

 

12 - DOS RECURSOS 

12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 

Uma vez que licitante SERVICOS DE EMERGENCIAS MÉDICAS 

SAO PAULO - SEMSP - LTDA fora declarada habilitada no certame, e, nesta mesma 

data, a ora Recorrente manifestou seu interesse em interpor recurso, verifica-se 

tempestiva a presente peça. 

 

 

II.2 – DO MÉRITO  

DO NÃO ATENDIMENTO PELA EMPRESA SERVICOS DE EMERGENCIAS 

MÉDICAS SAO PAULO - SEMSP - LTDA QUANTO ÀS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS 

 

É sabido que o princípio da vinculação ao edital é requisito indesviável 

à segurança jurídica e à impessoalidade, há muito reconhecido pela melhor doutrina e 

jurisprudência como regra universal e básica das licitações, tal qual determinado 

expressamente no art. 3o da Lei 8.666/931: 

 

 
1 A Lei nº 8.666/93 é aplicável ao pregão por força do art. 9º da Lei 10.520/2002, e item 1 - 

“Embasamento Legal” - do instrumento convocatório. 
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Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
Grifos nossos.  

 

Tamanha a importância desse princípio, que o legislador previu, 

ainda, no art. 41 da citada Lei que: “A Administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. (Grifos 

nossos). 

 

A propósito, merece destaque a inolvidável lição de Hely Lopes 

Meireles2, pontífice do direito administrativo brasileiro, ao prelecionar: 

 

A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se 
compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o 
modo de participação dos licitantes e no decorrer do 
procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do 
estabelecido... O edital é a lei interna da licitação e, como tal, 
vincula aos seus termos tanto os licitantes como a administração 

que o expediu. Grifos nossos 

 

Sobre a natureza vinculativa do instrumento convocatório nos 

ensina Marçal Justen Filho3: 

 

O instrumento convocatório (seja edital, seja convite) cristaliza a 
competência discricionária da Administração, que se vincula a 
seus termos. Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º, 
pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, seja 
quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. 
(...) Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração 
Pública frustra a própria razão de ser da licitação. Viola os 
princípios norteadores da atividade administrativa, tais como a 
legalidade, a moralidade, a isonomia. O descumprimento a qualquer 
regra do edital deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos 
de controle interno da Administração Pública. 

 

Nesse sentido, observa-se que o edital obriga à administração a 

cumprir exatamente as regras nele contidas, sejam estas de natureza material, bem 

como formal.  Nas palavras de LUIS CARLOS ALCAROFADO “A vinculação significa, 

ainda, dizer que todas as regras editalícias se aplicam indistintamente aos licitantes 

 
2Licitação e Contratos Administrativos, 12ª ed. São Paulo: Malheiros, p. 31.  
3 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 8ª edição, editora Dialética, São Paulo – 

2001. 
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sujeitando-se e compelindo-os a observar os conteúdos de comando e atuar nos exatos 

contornos fixados no ato convocatório, aos quais se sujeita também, a Administração.”4 

 

Apesar da legislação e da doutrina serem claras com relação à 

obrigatoriedade de cumprimento, pela administração e pelos licitantes, das exigências 

contidas no edital, verifica-se que no presente certame tal obrigatoriedade não fora 

observada, conforme será demonstrada a seguir. 

 

DO NÃO ATENDIMENTO QUANTO ÀS EXIGÊNCIAS DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

  

 O edital do Pregão Eletrônico 45/2022, dispõe, em seu item 9.21, os 

documentos necessários para habilitação FINANCEIRA no certame, vejamos:  

 

9.21 - Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira:  
9.21.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
comprovando a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
Serão considerados aceitos na forma da Lei o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 
(...) 
9.21.3 - Para outras empresas ou institutos: 
a) balanço patrimonial registrado na Junta Comercial ou órgãos 
competentes ou Registro de Comércio competente ou;  
b) demonstração do resultado do exercício;  
c) cópia do termo de abertura e de encerramento do livro Diário, 
registrado na Junta Comercial ou Registro de Comércio competente, 
quando exigido por lei; 

  

Através da interpretação literal supra, verifica-se que o edital em 

apreço é claro ao solicitar a apresentação de BALANÇO PATRIMONIAL 

DEVIDAMENTE REGISTRADO NO ÓRGÃO COMPETENTE. Pois bem, dentre os 

documentos de habilitação apresentados pela empresa RECORRIDA, verifica-se, 

claramente, que a referida empresa não se atentou as exigências editalícias, pois juntou 

balanço patrimonial INCOMPLETO, ou seja, não apresentou sua demonstração de 

resultado do exercício devidamente registrada no órgão competente.   

 

 

Pois bem, entre seus documentos, a empresa SERVICOS DE 

EMERGENCIAS MEDICAS SAO PAULO - SEMSP – LTDA apresentou seu balanço 

 
4 Licitações e Contrato Administrativo – 2ª edição, editora Brasília Jurídica -2000. 
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patrimonial, porém analisando o documento vimos que o mesmo está incompleto, 

vejamos: 

 

1º - Conforme informado via chat no portal, o Sr. pregoeiro informou que a empresa 

Recorrida apresentou seu balanço patrimonial, bem como termo de abertura e 

encerramento registrado no SPED. Ocorre que, se analisar o documento titulado 

“balanço completo” e demais é possível ver que a demonstração do resultado do 

exercício NÃO ESTÁ REGISTRADA EM NENHUM ÓRGÃO COMPETENTE:  
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2º - A empresa Recorrida além de não ter apresentado sua demonstração de resultado 

do exercício registrado na Junta Comercial, ela juntou APENAS a cópia do termo de 

abertura e de encerramento e recibo de entrega de escrituração contábil registro no 

SPED, deixando de apresentar sua demonstração de resultado do exercício registro no 

SPED. (documento anexo).  

 

 

É sabido que a habilitação é uma das etapas mais importantes dos 

processos de licitações, pois através dela, afere-se se a pessoa interessada em 

contratar com a Administração preenche os requisitos e as qualificações para a 

adequada execução do objeto licitado, tendo por fim garantir o adimplemento das 

obrigações firmadas no contrato administrativo.  
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Nesse sentido, dispõe Jessé Torres Pereira Júnior que: 

 

 "A Administração deverá formular exigências de habilitação 
preliminar que, segundo a natureza do objeto por licitar e do grau 
de complexidade ou especialização de sua execução, forem 
reputadas como indicadores seguros de que o licitante reúne 
condições para bem e fielmente realizar tal objeto, nos termos 
do contrato, caso lhe seja adjudicado.” (Comentários à lei de 
Licitações e Contratações da Administração Pública, 6ª edição, 
Ed. Renovar, pg.329) 

 
 

Dessa forma, espelhando-se nos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, a Administração deve realizar procedimentos licitatórios exigindo 

documentos de habilitação compatíveis com o ramo do objeto licitado e conforme 

disposto na Lei que rege a matéria.  

 

No que diz respeito a documentação relativa à regularidade 

econômico-financeira, por meio dela há seleção dos licitantes que realmente possui 

capacidade econômico-financeira suficiente a assegurar a execução integral do 

contrato. O objetivo, portanto, é prevenir a Administração Pública para que empresas 

aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro, pudessem vir 

a participar e vencer o certame e, durante a execução da obrigação contratada, não 

apresentassem capacidade para concluir o objeto da obrigação. Assim, a comprovação 

da boa situação financeira das empresas interessadas em participar do certame deverá 

ser feita de forma objetiva e devidamente justificada no processo administrativo da 

licitação, conforme foi feito pelo estimado Município.  

 

Neste ponto, faz-se necessário colocar em ênfase que a exigência de 

apresentação de balanço patrimonial possui dois objetivos primordiais: o primeiro é a 

comprovação da boa condição financeira da empresa para executar o objeto contratado, 

concedendo a Administração a segurança indispensável de que o objeto adjudicado 

será efetivamente entregue, e no presente caso, afastando o risco de inexecução 

contratual por ausência de liquidez da contratada, de forma a não haver solução de 

continuidade no serviço de transporte de pacientes. Já o segundo é que a exigência de 

balanço patrimonial afasta da comissão licitante a possibilidade de julgamento 

discricionário por ausência de parâmetros específicos quanto a qualificação econômico-

financeira dos licitantes, nos termos do parágrafo 5º, do artigo 31, da Lei nº 8.666/93. 
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Diante do informado acima, indaga-se: como o órgão verificará se a 

empresa Recorrida possui plena capacidade financeira se parte do seu balanço 

patrimonial está incompleto/sem registro? Onde está o número de protocolo do registro 

na junta comercial de São Paulo?  

 

Sabidamente, o balanço patrimonial exigível na forma da lei 

compreende o balanço patrimonial do último exercício social assinado por contador e 

representante legal da empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e 

do Termo de Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial. 

Passos que devem ser seguidos pelas empresas licitantes no cumprimento da 

formalidade contida no art. 31, inciso 1, da Lei 8.666/1993: 

 

* Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o 
Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro 
Diário, acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do 
mesmo – §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 
6.404/76; NBC T 2.1.4 (Res. CFC 563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90); 

* Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE 
– §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 
(Resolução CFC 563/83); 

* Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela 
da Junta Comercial) – art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução CFC Nº 563/83; §2º do art. 
1.184 da Lei 10.406/02. 

 

O SPED - Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos do art. 

2º da Instrução Normativa RFB nº 787/2007, substitui a escrituração em papel pela 

escrituração contábil digital (ECD), para isso deve ser apresentado os seguintes 

documentos: 

Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital; 

Balanço Patrimonial – art. 5º INRF nº 787/2007; 

Demonstrativo de Resultado do Exercício; 

Termo de Autenticação do Livro Digital. 

 

Posto isto, indaga-se: entre os documentos apresentados: 

a) Cadê o Demonstrativo de Resultado do Exercício registro no SPED?  

b) Cadê o Demonstrativo de Resultado do Exercício registro na junta comercial de 

São Paulo (sede da empresa Recorrida) com a indicação do número das páginas 

e número do livro?  
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Com suporte na doutrina e legislação mencionada acima, pode-se 

entender como desídia da Administração deixar de exigir a comprovação financeira do 

licitante, nos exatos termos do edital e normas pertinentes, face ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, sob pena de restar prejudicada a futura 

execução do objeto ora posto em licitação, em prejuízo ao interesse público do qual não 

se pode descurar. 

 

Assim, resta-se claro que a empresa SERVICOS DE EMERGENCIAS 

MEDICAS SAO PAULO - SEMSP - LTDA não poderia ter sido consagrada vencedora 

do referido certame, visto que, conforme exposto acima, a mesma não se atentou as 

exigências do instrumento convocatório.  Veja-se, portanto, que o não cumprimento das 

exigências editalícias pela empresa Recorrida deveria ter gerado a sua imediata 

desclassificação do certame. 

 

Não há dúvidas que a inobservância das regras contidas no edital por 

parte do licitante acarreta a sua inabilitação/desclassificação do certame, conforme já 

decidiu o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, vejamos: 

 

Os requisitos estabelecidos no edital de licitação, ‘lei interna da 
concorrência’ devem ser cumpridos fielmente, sob pena de 
inabilitação do concorrente. ( STJ. Resp nº 253.008/SP. DJU 11 
nov.2002) 
 
Desmerece habilitação em licitação pública a concorrente que não 
satisfaz as exigências estabelecidas na legislação de regência e 
ditadas no edital” ( STJ, Resp nº 179.324/DF, 1ª Turma DJU 24 
jan.2002). 
 
1. Cláusula editalícia com dicção clara e impositiva, quando 
desobedecidas, favorece decisão administrativa desclassificando 
o licitante que apresentou documentação insuficiente. 
Complementação posterior não tem efeito de desconstituir o ato 
administrativo contemporâneo à incompletude justificadora da 
desclassificação. 2. Sombreado o vindicado direito líquido e certo, a 
denegação da segurança é conseqüência que se amolda à realidade 
processual. ( STJ, 1ª Seção, MS nº 6357/DF. DJU 08 de Abr. 2002) 
 

 

Ante o exposto, resta cristalino que os nossos Tribunais têm se 

manifestado no sentido de declarar a inabilitação/desclassificação de licitantes que não 

cumpram as regras constantes do edital. 

 

Convém salientar que afastar as propostas irregulares não é mera 

faculdade posta à disposição da Administração Pública, é dever do qual não pode ela 
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descuidar-se, pena de responsabilização futura pelos danos acarretados ao 

erário. 

 

 

Diante de todo exposto, deve-se anular o ato que declarou a empresa 

SERVICOS DE EMERGENCIAS MEDICAS SAO PAULO - SEMSP - LTDA, vencedora 

do Pregão Eletrônico nº 45/2022, inabilitando e desclassificando sua proposta em razão 

da ilegalidade de seus documentos, e, consequentemente, convocando-se as próximas 

colocadas para análise de suas propostas e documentação. 

 

 

 

III - DO PEDIDO 

 

 

 Pela força insuperável dos fatos e das considerações acima expostas e em 

face dos princípios e regras que norteiam a atuação da Administração Pública, serve-

se o presente Recurso Administrativo para requerer: 

 

 

1. A inabilitação e desclassificação da proposta da empresa SERVICOS DE 

EMERGENCIAS MEDICAS SAO PAULO - SEMSP - LTDA e consequente 

anulação do ato que a declarou vencedora do Pregão Eletrônico nº 45/2022; 

 

2. A convocação para análise das propostas e documentação das próximas 

colocadas do Pregão Eletrônico nº 45/2022; 

 

3. Não sendo reconsiderada a decisão, requer-se a remessa do presente recurso 

à autoridade que lhe for imediatamente superior, a fim de que a mesma o 

aprecie, conhecendo-o e dando-lhe provimento. 

 

Nestes termos, 
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Pede e espera deferimento. 

 

Contagem, 09 de dezembro de 2022. 

 
   

                                       

_____________________________________ 
A & G SERVICOS MEDICOS LTDA 

12.532.358/0001-44 
 

GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: MG-12.229.063 - CPF:068.353.546-31 
 

GILBERTO 
DE FARIA 
PESSOA 
MOREIRA:06
835354631

Assinado de forma digital 
por GILBERTO DE FARIA 
PESSOA 
MOREIRA:06835354631 
Dados: 2022.12.09 
14:58:39 -03'00'
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NOME SALDO ATUAL NOME SALDO ATUAL

ATIVO 1.312.066,87

ATIVO CIRCULANTE 773.441,74

DISPONIBILIDADES 143.766,09

CAIXA 100.331,70

BANCOS CONTA MOVIMENTO 10,00

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 43.424,39

DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 629.675,65

CLIENTES NACIONAIS 218.863,40

EMPRÉSTIMOS 410.812,25

ATIVO NÃO CIRCULANTE 538.625,13

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 45.472,79

DEPÓSITOS JUDICIAIS 45.472,79

IMOBILIZADO 493.152,34

BENS E DIREITOS EM USO 543.748,00

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (50.595,66)

1.312.066,87PASSIVO

347.430,32PASSIVO CIRCULANTE

2.407,88FORNECEDORES

2.407,88FORNECEDORES

336.325,44EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
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7.927,23OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

3.527,00FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS

979,00FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES

1.054,63ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

2.366,60PROVISÕES DA FOLHA DE PAGAMENTO

769,77OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

769,77IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

305.868,20PASSIVO NÃO CIRCULANTE

305.868,20EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

239.180,73EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

66.687,47PARCELAMENTOS

658.768,35PATRIMÔNIO LÍQUIDO

310.990,00CAPITAL

310.990,00CAPITAL SOCIAL

347.778,35RESERVAS

347.778,35RESERVAS DE LUCROS

PRISCILA ROSA SOARES PROENCA

Sócio(a) - Administrador(a)

CPF: 438.122.808-17

DICON CONTABILIDADE LTDA

Alvaro Alexandre Canineo

Contador

CPF: 831.542.218-91

CRC: 1SP099129-O

SCI Ambiente Contábil ÚNICO

ALVARO ALEXANDRE 
CANINEO:831542218
91

Assinado de forma digital por 
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CANINEO:83154221891 
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NOME
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A

N

T

E

R

I

O

R

M

O

V

I

M

E

N

T

OPERÍODO ATUAL

RESULTADO DO EXERCÍCIO (LUCRO OU PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO) 241.091,040

,

0

0

0

,

0

0

RECEITAS 390.444,260

,

0

0

0

,

0

0

RECEITAS OPERACIONAIS 390.444,260

,

0

0

0

,

0

0

RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS 425.992,600

,

0

0

0

,

0

0
DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E SERVIÇO (35.549,19)0

,

0

0

0

,

0

0
RECEITAS FINANCEIRAS 0,850

,

0

0

0

,

0

0
CUSTOS E DESPESAS (149.353,22)0

,

0

0

0

,

0

0

CUSTOS (1.299,58)0
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SERVICOS DE EMERGENCIAS MEDICAS SAO PAULO - SEMSP - LTDA.
CNPJ - 22.226.608/0001-71

REFERENTE BALANÇO DO ANO 2021

Ativo Circulante 773.441,74     Passivo Circulante 347.430,32         
Ativo Imobilizado 493.152,34     Passivo ELP 305.868,20         
Ativo RLP 45.472,79      PL 658.768,35         
Ativo Total 1.312.066,87   Passivo Total 1.312.066,87       

AC 773.441,74     AC 773.441,74         
PC 347.430,32     PC 347.430,32         
ILC 2,23           CG 426.011,42R$       

AC+RLP 818.914,53     
PC+ELP 653.298,52     DISP 393.766,09         
ILG 1,25           PC 347.430,32         

ILI 1,13               

PC+ELP 653.298,52     
Ativo Total 1.312.066,87   AC- ESTOQUES 893.819,78         
IEG 0,50           PC 347.430,32         

ILS 2,57               

 Ativo Total 1.312.066,87   
PC(+)ELP 653.298,52     
ISG 2,01           

Alvaro Alexandre Canineo                   PRISCILA ROSA SOARES PROENCA
CONTADOR CRC: 1SP099129-O                  SOCIO E ADMINISTRADOR
CPF: 831.542.218-91                        CPF: 438.122.808-17
ORG. EMISSOR: SSP UF: SP

Índice de Liquidez Seca

Índice de Solvencia Geral

Índice de Liquidez Corrente Capital de Giro

Índice de Liquidez Geral
Índice de Liquidez Imediata
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�QZY[QWRV]PVR[TXNUVOPTzRQXV]]VR�PPm�jj���~�NXVUa~Ua~aT�~bWRVRYÒTWUVROcR[TRmWTPTXTZTRlfjlgg~hlfx}RVRTRX�[YaTR[VR]VaNWQO�QRddW�R\]PQRX�mYQR̀TY
QNPVOPYXQ[QR[YaYPQZUVOPVRVRQ]]YOQ[QRVURfijikjlilfRmTWR̂QWYOVZ�R[VRyQNZQR�TÙYUR�RpVXWVP�WYQx_VWQZ~
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WQWRRSWQh=c=TgUTVUWTWQi=Y9;A:;DC<jk?l=G>OTQ>hmSGGYGỲ W>G>QR>R̀ VhmWS>gSh̀ mh>Yi=I<BD:AEn=FA=d<9E<=o?@KD@=c=[ACBA;pBD<cJAB<Ei=d<B<
q<EDF<B=AH;A=F?C9@A:;?e=<CAHHA=r;;XlUUsssit9CA@Li@LiL?qiMB=A=D:K?B@A=:N=F?=XB?;?C?E?=WQUWRRiSWQch=A=?=CuFDL?=FA=HAL9B<:j<=OOBs=GH;<=CuXD<=K?D
<9;A:;DC<F<=FDLD;<E@A:;A=A=<HHD:<F<=A@=QTUTVUWTWQ=X?B=I<BD:AEn=FA=d<9E<=o?@KD@=v=[ACBA;pBD<cJAB<Ei

XpLi=OUQT



�
�
�
�

�������������	�
����������
������
�
���

��������������������������������������������������������� �������!�"������#����$�
��������������%��������������� ��&'(&))*+&'�,*

-.$����'����'

����������/��������0������������$��� �����0��������������1������2
�������
������������--0����	
��

3'&456&7+&�+���������� ������8����%�����&'(&))*+&'�,����46(43(&4&'0���������������$�����������9����

�������� ���8����%�����57')+)50����'4(43(&4&'*��������������������� ���:������������ ���;��������

� �������<�!����������*

��������������$�����0���������.�������� 0������� =����-�� ��>�����*�-��������!� ���"?�0���!��.����

��������� �� ������ � ���:����� ��� -���� � ��� ���!�"��� (� 2� ����� ����������� @A����B((

����� ���!����*#����$*�$*$�!*8�(-���� (��$��(���$��-�������(!�������*#��C���������������%�������

������� �����A�!�������$����"�*

��������-�������

���������@�C

�-D 	���

4+5*3,3*,7+�3' �
�>��������D��
��-����������
��

4)4*36+*&)+�47 ���������������������E
	


����������-������� 

���������@�C

�-D 	���

4+5*3,3*,7+�3' �
�>��������D��
��-����������
��

4)4*36+*&)+�47 ���������������������E
	


>� ��E���<����*�/�����������0�'4�������"�����&4&'

�������������������� ���:��������������� �������<�!����������0����!����@�C�-%8 ���@�C0
���'4(43(&4&'0�F��''B3'����������A��.���������� ����>���G ��*

HIJKLMNOPQRSTLUMVOMWXKLVOMVQMYTJLXMZQRLTX
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�LUTVLRMQXKQMVOSIPQJKOuMLSQXXQM�KKh|ee���y�ISQP\yP\y\O�y]RMQMTJ[ORPQMĴMVOMhROKOSOUOMgaegbbycgasxMQMOMS�VT\OMVQMXQ\IRLJzLM__R�MWXKLMS�hTLM[OT

LIKQJKTSLVLMVT\TKLUPQJKQMQMLXXTJLVLMQPMadedfegdgaMhORMYLRTJQU~MVQMtLIULM�OP[TPM�MkQSRQK�RTLsZQRLUy

h�\yMwead



���������	����
�

���������������	������	��	��������������

����

���������
������ �!������
��� �!

�"#

��
������������������
����
��������
�������$���%

�������&�	��"����'��#��()*+,*(+-.,/00

'����1���2����+�34
��
/����
5�60�����
�������7076

89:;<=>?@ABCD<E=F?=GH;<F?=FA=ID:<H=JAB<DH
>AB;DKDC?=BALDH;B?=H?M=?=:N=OPQRSRO=A@=QTUTVUWTWQ=F<=G@XBAH<=Y=Z=J=[G\]̂>_[=IG̀ >̂_[=ab̀ Y=c=Gdde=fDBA=VQWTOgWPSWS=A=XB?;?C?E?
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